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Santo Antônio do Leste
GO F RN
Vivendo um tempo, construindo uma história

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta. tendo enr r isla as justiÍicativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio. sobre a

contratação direta com dispensa de licitaçâo. fulcrada no inciso Il. do art. 24 da Lei 8.666/93. num
total RS 5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada para locação de som e iluminaçâo, que tem por Íinalidade a comemoração do
22' (vigésimo segundo) ano de emancipação do Município de Santo Antônio do Leste/1VIT, a
ser realizado no dia 2410112020. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: DIRECT
souND soNoRIZAÇÃO E EVENTOS LTDA - CNPJ: 26.806.23710001-58, com sede a Rua
Mário Quintana. no I 16, bairro: Poncho Verde II- Primavera do Leste - MT, 78.850-000. e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.

IGU .IOSE BRUNETTA
P feito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICTTACÃO OO2/2020



P.M.s.A.t )
21 de Janeiro de 2020 . Jomal Oficiâl EletíÕnrco dos Munrcapros do Estado de Mato Grosso . ANO XV I N'3.401 fui

" 326.034.369-53. Íesidente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-NrT.

CONTRAÍADA: empÍesa ESPECIALISTA SERVIÇOS DE INFORMAn.
CA - ElREL|, CNPJ: 10.533.367/000í-2,1, estabelecida na Rua Goiás, s/

n quadra 06 lole 08. bairÍo: centao - Sanlo Antônio do Leste/MT , neste ato
Íepresentado pelo seu socio proprieláno ROGERIO HARÁO CORDEIRO
brasilerro solleúo. porlador da identidade de no:21952396 SSP/IVT. CPF
n' 046.587.511-43,.. dorâvânte denominado CONTRATADO, de comum

acordo.

Resolvem celebrar o presente Termo Adilivo ao Contrato no108/2019 de
04/09/2019 suJeitando-se ás normas inleÍnas da Conkatante. naquilo que

clubeÍ independente de transigào, mediante as cláusula e clndições a se-
guir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ . OO OBJETO

Constilúi objeto do presente Termo Adilivo o ac,itamento de valor dos ser-
vrços a seÍem execulados do ConlÍalo ongrnal de no 108/2019 a CLAUSU.
LA NONA. anle aos motrvos de Íorçâ maior alheio á vontade das partes.

conÍorme segue

cúUSULA SEGUNoA - DAs ALTERAçÕES

Frca acrescenrado á CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÂO de preço - Íi-
ca acrsscentado 03 (três) MB de inteÍnêt direcionado ao cartório glsi-

\,,;oral, com um valoÍ d9 R§ 75,00 ( sgtenta q clnco reais ) mensais, to-
talizando RS 900,00 (novecentos reais ) anual.

CúUSULÂ TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNOAMENÍO LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste Termo Aditivo ao ContÍato origi-
nal, juslificâ-se pela necessidade de aumento no quantitativo de seÍviços.
Este adilivo encontÍa seu fulcÍo legal baseado no An. 65 da Lei 8.666. de
21 de Junho de 1-993.

CTÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo enlrará em vigor na data de sua assinatura. vi-
gendo conclmiantemente ao Contralo origináío.

E, poÍ assim ostaíêm iustos s contÉtâdos CONTRATANÍE E CON-
TRATAOA, mutuâmsnte assinam o presentê Termo Aditivo, por si e
seus sucessorês, em 02 (dua§) vias de igual Íorma e teoa, rubricados
paÍa todos os rins de di.eito, em presença de 02 (duas) testemunhâs.

Santo Antônio do Lssto - MT, 27 do novembro 20í9

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO i,lUillClPAL
V pELo coutnntaoo'

ESPECTALTSTA SERVTÇOS DE TNFORMÂnCA - ETREU

CNPJ: 10.533.367/0001-24

TESTEMUNHAS

1.f

'Dispõe sobre autorizaÉo aos se iços de conlabilidade para cancela-
mento de restos a pagaí não processados do exercicio de 2015,20Í6,
2017 e 2019 e dá outras pÍovidênoas.'

MtcuEL JosÉ BRUNEÍTA. ExMo SENHoR pREFEtro MUNrcrpAL de
Santo Antôno do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso das atÍibuiçôes
que lhe @nÍere o cargo, e em obediéncia ao que disciplinâ a LegislaÉo e,

Considerando que os Íeslos a pagar na modalidâde não píocessados é

ausente de formaçâo do credilo nos lermos do incaso lll, §3" do artigo 63

da Lei Federal n." 4.320/64:

Considerando que o píocedimento de empenho perfaz meÍa expeclativa
de credito. condicionada a liqudaçâo da despesa:

Consclerando a náo prevasibrldade da conclusão (laquidaÉo) dos servrços
por parte da empresa e a necessidade da devolução dos recursos píove-

nrenles de convênios ao órgão convenente

Consrdeíando a exclusrva dascÍicionariedade adminislratava para geíaçào

de despesas

DECRÊTA

AÉ lo - Fica o serviço de clntabilidade do Poder Exeq[ivo Municipal au-
loÍizado a proçeder o can@lamento dos empenhos inscÍitos em Reslos
a Pagaa na modalidâde Não Processados dos exercicros íinancerros de
2015,2016,2017 e2018 descrilos no anexo único desle Decreto.

PaÉgÍaÍo único- Com efeito, adote-se até 31.12.2019 todos os regislros
ne@ssáíios ao cumprimento do que dispõe o arligo 83 da Lei Federal n.'
4.320t64.

Aú P- Este Oec.eto entra em vigoí na datâ de sua publicaÉo. revogadâs

as disposiçôes em contráÍio.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 31 DE DEZEiIBRO DE 20'19

M|GUEL JosÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMo DE RAT|FtcaçÃo DE DtspENsa DE LtctraÇÀo ooz202o

TERMo oE RAT|FtcAÇÀo oE DtspENsA DE LtctrAçÃo ooz2o2o

O Exmo. Sr. PreÍeito Munacipal. Miguel Jose Brunella. tendo em vrsla as
jusliÍcalivas apÍesentadas pela Comrssão de LicilaÉo e pela Assessoria

Ju.idica do Municipio, sobre a contratação direla com dispensa de ftcrta-

ção, Íulcíada no inoso ll, do aít. 24 da Lei 8.666i93. nLrm tolal RS 5.500.00
(cinco mil e qúinhentos Íeais). Tendo como objeto a ContÍatação de em-
pÍêsa êspecializada pâÉ locâção do som ê ilurhinação, que t€m por

Íinalidade a comemoraçâo do 22o (vigésimo segundo) ano de emanci.
paçáo do Municipio do Santo Antônio do Lestê/MT, a sêr rêalizado no
dia 24101f2020. Resolve RATIFICAR o pÍesente processo a íavor de: Ol-
REcr souNo soNoRtzÂçÁo E EvENTos LTDA - cNpJ: 26.806.232
0001.58, com sede a Rua Àrário Quinlana. no 116. bâiÍÍo: Poncho Veíde
ll- Primave.a do Leste - N4T 78-E50-000 e ordenar sua publicaÇáo em
cumprimento ao drsposto no arl 26 da Ler 8.666/93

Nome: Nome

R.G.: R.G.:

c.P.F. C.P.F.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

P.eleito Municipal

ATo oE IIoMoLoGAÇAo . AoEsÃo A ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS No. 003/2019 DO PREGAO PRESENCTAL N.. 003/2019 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS OUATRO MARCOS/
MT.

JURTOtCO
oECRETO No 060/2019

DECRETO N" 060/2019

DE: 31 OE DEZEMBRO DE 2019 AÍO DE HO|\4OLOGAÇAO
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